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    PREFÁCIO




    Francisco Pontes de Miranda Ferreira1 




    Oswaldo Zaidan, com sensibilidade e erudição, nos presenteia com Pontes de Miranda – O Jurista Poeta, uma obra que é muito mais do que um simples compêndio de frases ou uma homenagem biográfica. Trata-se de um mergulho profundo no pensamento de um dos maiores juristas brasileiros, Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda, revelando sua dimensão humanista e sua visão interdisciplinar do Direito.




    Zaidan não apenas compila citações, mas as contextualiza, narra episódios vividos Pelo mestre e tece comentários que as tornam vivas e atuais. O resultado é um livro acessível, porém denso, que convida o leitor a repensar o Direito como uma ciência essencialmente humana.




    Um dos grandes méritos de Zaidan é resgatar a figura de Pontes de Miranda como um intelectual completo, para quem o Direito não era uma ilha isolada do conhecimento.




    Pelo contrário, o autor enfatiza como Pontes entendia a disciplina jurídica como um campo fertilizado pela literatura, pela sociologia, pela poesia, pela matemática, pela história, pela arte e pela filosofia. A metáfora de que “o Direito é o pasto das palavras” sintetiza essa visão: as normas jurídicas alimentam-se da linguagem, que, por sua vez, é carregada de experiências humanas, narrativas e metáforas. Zaidan ilustra brilhantemente como Pontes de Miranda explicava institutos complexos – como a prescrição, a posse ou os contratos – por meio de imagens poéticas, comparando-os a personagens de romances, ao cuidado de um jardineiro ou a uma dança de vontades.




    Essa abordagem não tinha apenas um propósito estético; era uma ferramenta pedagógica e filosófica para demonstrar que o Direito é feito da mesma matéria das paixões, dos conflitos e dos dramas humanos. O Direito, para Pontes (e Zaidan deixa Isso claro), é uma arte da convivência, e como tal, deve dialogar com todas as formas de expressão e conhecimento que buscam compreender o homem.




    Outro aspecto destacado na obra é a erudição literária e filosófica de Pontes de Miranda. Zaidan comprova que o jurista era um leitor voraz e um citador consciente de clássicos universais. Ao longo dos capítulos, encontramos referências a Shakespeare (cuja frase “Há mais coisas entre o céu e a terra…” era usada para lembrar a insuficiência das leis), Machado de Assis (cuja ironia em “Quincas Borba” servia para criticar desigualdades), Goethe (cuja noção de infinito ajudava a explicar o espírito das constituições), além de Rousseau, Cervantes, Tolstói, Nietzsche, Leibniz, Montesquieu, Cícero, Paul Valéry e muitos outros. Essas citações não eram meros adornos retóricos; eram ferramentas argumentativas que enriqueciam sua análise jurídica, conferindo-lhe profundidade histórica e sensibilidade ética. Zaidan mostra como, em debates e conversas, Pontes de Miranda respondia a críticas com citações precisas, desarmando formalismos e abrindo espaço para uma compreensão mais ampla e humana do Direito.




    O livro, portanto, serve também como um guia de leitura, incentivando o jurista a buscar na literatura e na filosofia as lentes para interpretar a realidade social. A leitura é recomendada não apenas para estudantes e profissionais do Direito, mas Para todos os interessados na compreensão das instituições humanas. Zaidan, seguindo os passos de Pontes, demonstra que o Direito é um elemento simbólico fundamental para a organização da sociedade, mas que só cumprirá seu papel de promover justiça, equidade e bem-estar se for compreendido em sua dimensão cultural e histórica. A visão de que “as leis são como camisas feitas para corpos mudam” é um antídoto necessário contra o engessamento e o formalismo que ainda assombram a prática jurídica. O conselho final de Pontes, resgatado por Zaidan – “Leiam Shakespeare, o Código Civil e os anúncios de classificados. Ali estão a tragédia, a norma e a miséria humana.” – é um convite à humildade intelectual e à empatia, virtudes urgentes em qualquer área do conhecimento.




    Em suma, Pontes de Miranda, O Jurista Poeta é uma obra necessária. Oswaldo Zaidan consegue, com leveza e profundidade, apresentar um Pontes de Miranda humanista, literato e visionário, cujo pensamento permanece extremamente atual. O livro é uma defesa eloquente de um Direito mais sensível, mais literário e, consequentemente, mais justo. Sua leitura é um enriquecimento incontornável para quem acredita que o conhecimento jurídico deve estar a serviço da vida, e não o contrário.




    




    

      

        	1 Neto do jurista Pontes de Miranda, doutor e pós-doutor em Ciências do Meio Ambiente, mestre em Sociologia e Antropologia, com vasta produção acadêmica.



      


    


  




  

    PARTE I




    O DIREITO À LUZ DAS CITAÇÕES DE PONTES DE MIRANDA.


  




  

    
O DIREITO À LUZ DAS CITAÇÕES DE PONTES DE MIRANDA CONSIDERAÇÕES I NICIAIS





    Dizia Pontes de Miranda que “o Direito não é senão a ciência da convivência, e a convivência é, por essência, literária, pois feita de palavras, narrativas e metáforas.” E quem melhor do que ele, que navegava com igual destreza pelas águas da lei e da poesia, para demonstrar essa verdade?




    Este pequeno volume é mais uma conversa de fim de tarde do que um tratado - Reúne causos, citações literárias e episódios curiosos extraídos das obras e da vida de Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda, o jurista que foi também poeta, romancista, cronista e contador de histórias e causos.




    Aqui, o leitor encontrará o Direito espiado pela fresta da literatura, com Shakespeare, Machado de Assis, Goethe e outros, passeando pelos tratados jurídicos e pelos salões do foro. Que esta leitura seja leve, instrutiva e, como gostaria Pontes, profundamente humana.
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    CAPÍTULO I




    O JURISTA E O POETA:ENTRE CÓDIGOS E VERSOS




    Poucos juristas brasileiros souberam manejar a pena com a mesma graça no foro e na literatura como fez Pontes de Miranda. Ainda jovem, publicou livros de poesia, e anos depois, enquanto escrevia seu monumental Tratado de Direito Privado, não deixou de lado os poetas e romancistas.




    Em certa passagem, discorrendo sobre a insuficiência das leis para abarcar toda a complexidade da vida, recorreu a Hamlet, de Shakespeare:




    “Há mais coisas entre o céu e a terra do que sonha a vossa filosofia.”




    E acrescentou:




    Assim também há mais entre a norma jurídica e a realidade social do que supõem aqueles que veem no direito apenas um texto fechado.




    Em outro ponto, ao tratar da função social do direito, invocou Machado de Assis. Dizia que, se no romance Quincas Borba, o filósofo ficcional ensinava ‘Ao vencedor, as batatas’, o direito civilizado deveria corrigir esse gesto, protegendo o vencido e distribuindo as batatas com equidade.




    Conta-se ainda que em uma conversa no Rio de Janeiro, entre um cafezinho e um folhear de livros na Biblioteca Nacional, Pontes de Miranda e João Ribeiro, filólogo e acadêmico, discutiam a essência da palavra. Ribeiro arrematou:




    “Palavra é coisa viva.”
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    Ao que Pontes, com um meio-sorriso, respondeu:




    Pois então, João, o Direito é o pasto onde essas palavras pastam, crescem, se confrontam e se transformam.




    Essa frase, repetida por gerações de estudantes de hermenêutica, resume a filosofia jurídica do mestre:




    O Direito não é feito apenas de códigos, mas de palavras que carregam o peso e o perfume da experiência humana.


  




  

    CAPÍTULO II




    POÉTICA DA CONSTITUIÇÃO: METÁFORAS E PALAVRAS VIVAS




    Se há algo que distingue a obra constitucional de Pontes de Miranda é a maneira como ele soube enxergar o texto da Carta Magna não como um amontoado de normas, mas como um organismo vivo, uma narrativa coletiva em permanente construção. E para explicar isso, o velho Pontes recorria a imagens poéticas, metáforas e comparações extraídas do melhor da literatura.




    No seu monumental Comentário à Constituição de 1946, há um trecho célebre em que o jurista descreve a Constituição como um poema inacabado:




    A Constituição é como um poema de muitos autores. Cada geração nela escreve seus versos, alguns belos, outros dissonantes, mas todos a compõem.




    Essa imagem, tão rica quanto singela, resume a ideia de que a Constituição é uma obra aberta, fruto de sucessivas mãos, sentimentos e circunstâncias. Não há Código que não carregue em si os ecos da sua época, os anseios de quem a escreveu e a ausência de quem foi silenciado.
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    Em outra passagem, falando sobre a ideia de supremacia constitucional, Pontes evoca Goethe:




    Como dizia Goethe, ‘o homem é limitado, mas seu espírito toca o infinito.’ Assim também, as Constituições humanas limitam-se ao possível de sua época, mas carregam o anseio de eternidade.
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    Essa frase foi usada por ele para explicar a função simbólica da Constituição: além de norma jurídica, ela é também um texto que projeta a esperança de permanência, mesmo em tempos instáveis.




    Ainda sobre o caráter poético da Constituição, Pontes gostava de lembrar, em suas conferências, de um dito do poeta francês Paul Valéry: “A palavra pertence metade a quem a profere e metade a quem a ouve.”




    E então concluía:




    Assim são os artigos constitucionais: metade do legislador constituinte e metade do povo que lhes dá sentido.




    Conta-se que em um famoso debate no Instituto dos Advogados Brasileiros, certo colega, tentando provocá-lo, disse:




    “Pontes, o senhor às vezes escreve Constituição como se fosse soneto.”




    Ao que ele respondeu, com aquela elegância que lhe era própria:




    E não deveria? Porque há sonetos que duram séculos e constituições que se perdem antes de um alvorecer.




    A sala, que àquela altura estava tensa, caiu em risos e aplausos.


  




  

    CAPÍTULO III




    ENTRE MESTRES E CAUSOS: AS CONVERSAS DE PONTES DE MIRANDA




    Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda não foi apenas um jurista e escritor erudito. Foi também um conversador nato, daqueles que marcavam pelas ideias e pelo bom humor.




    Nas rodas de intelectuais cariocas e pernambucanos do início do século XX, seu nome figurava entre os mais espirituosos.
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    0 CAUSO COM GRAÇA ARANHA
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    Conta-se que certa vez, no Rio de Janeiro, em um jantar na casa de Graça Aranha, escritor e um dos fundadores da Academia Brasileira de Letras, discutia-se sobre a função social da literatura. Graça, em tom quase professoral, defendeu que a literatura deveria estar a serviço da pátria.




    Pontes rebateu:




    A pátria, meu caro Graça, se faz com atos. A literatura, com palavras que nos libertam de atos ruins.




    O silêncio respeitoso que se seguiu valeu como vitória retórica.
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    A BOUTADE COM CLÓVIS BEVILÁQUA
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    Em outra ocasião, Pontes de Miranda dialogava com Clóvis Beviláqua, autor do Código Civil de 1916. Beviláqua, famoso por seu rigor técnico, comentava sobre a exatidão que o Direito deveria buscar. Pontes, com um leve sorriso, respondeu:




    O senhor bem sabe, Clóvis, que as leis são como camisas feitas para um corpo que cresce e emagrece ao sabor dos tempos. É preciso mais de alfaiate do que de matemático.




    A frase caiu nas rodas jurídicas como boutade, repetida anos a fio nos corredores da Faculdade de Direito do Recife.
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    A AMIZADE COM JOÃO RIBEIRO
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    Sua relação com João Ribeiro, filólogo e historiador, era marcada por admiração mútua.




    Ribeiro dizia que Pontes escrevia tratados jurídicos como quem compunha sonetos. E em um passeio pelo Passeio Público, Ribeiro teria dito:




    “Pontes, tu escreves leis como se fossem cartas de amor ao povo.”




    Ao que ele teria respondido:




    E por que não? O bom jurista ama o povo mais do que os códigos.
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    O HUMOR NO MEIO DA AUSTERIDADE:
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    Pontes também sabia desarmar ambientes tensos com tiradas inteligentes. Em uma audiência pública na Câmara dos Deputados, ao defender um projeto de reforma constitucional, alguém do plenário gritou:




    “O senhor vive citando Shakespeare. Estamos discutindo Direito, não teatro!”




    Pontes, sem perder a compostura, retrucou:




    Se Vossa Excelência tivesse lido mais teatro, compreenderia melhor o drama humano que permeia o Direito.




    A gargalhada foi geral.


  




  

    CAPÍTULO IV




    A POESIA DOS INSTITUTOS JURÍDICOS: METÁFORAS DE PONTES DE MIRANDA




    Francisco Pontes de Miranda possuía o raro talento de explicar conceitos áridos do Direito com imagens poéticas e analogias extraídas da literatura, da natureza e da vida cotidiana. Era um recurso estilístico e pedagógico, mas também uma forma de mostrar que o Direito não é um mundo à parte — é feito da mesma matéria dos romances, das tragédias e das paixões humanas.
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    PRESCRIÇÃO: O SONO DOS DIREITOS
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    Ao tratar da prescrição, Pontes escrevia:




    A prescrição é o sono profundo em que certos direitos mergulham, até que se confundam com o esquecimento social.




    Como personagens de um romance inacabado, permanecem adormecidos, à espera de quem os desperte — ou de quem os esqueça para sempre.




    Comparava os direitos prescritos aos personagens de Balzac, que esquecidos em algum capítulo, jamais voltam à cena.
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    POSSE: A MÃO QUE PROTEGE E CULTIVA
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    Falando da posse, usava a imagem do jardineiro:




    A posse é como a mão que cuida de uma planta. Mesmo que não tenha o título da terra, quem a cultiva a ela se vincula, dela retira frutos e nela deposita cuidados. E como na poesia de Goethe, o que se cuida com alma adquire direito de permanecer.




    Essa imagem era repetida por ele em sala de aula e nos textos do Tratado de Direito Privado, humanizando o conceito jurídico.
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    CONTRATOS: A DANÇA DAS VONTADES
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    Sobre os contratos, Pontes dizia:




    O contrato é a dança das vontades humanas.




    Como em um bailado, as partes se aproximam, medem os passos, estabelecem acordos de ritmo e intensidade. Quando bem feito, produz harmonia. Quando mal ajustado, resulta em tropeços e quedas.




    E lembrava que Shakespeare, em O Mercador de Veneza, dera uma lição sobre isso ao mostrar que contratos excessivamente literais — como o de Shylock - podem ser juridicamente válidos, mas humanamente cruéis.




    Shylock – Personagem da peça “O mercador de Veneza”. Na peça ele é um agiota judeeu que empresta dinheiro ao seu rival cristão.
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    O COSTUME JURÍDICO: O VELHO RIBEIRINHO
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    Para explicar o costume como fonte do Direito, usava a imagem do velho barqueiro:
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